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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO TST-1.455-53

Recurso de revista
Professores — Majoração sala- 

larial concedida por dissídio cole
tivo.

No caso em espécie, a sentença 
normativa de que cogitam os au
tos determinou que o cálculo do 
aumento concedido incidisse so
bre o salário mínimo vigente à 
data base do dissídio coletivo.

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Gi
násio Melo e Souza e, como Recorri
da, Carolina Melo e Souza Frick:

A reclamação consta de três partes, 
que se resume:

l.a — A Reclamante pretende, que, 
em face da Portaria n.° 204 de 5 de 
abril de 1945, do Ministério de Edu
cação e Saúde, deveria receber, a par
tir de l.° de março de 1950 a 28 de 
fevereiro de 1951, uma remuneração 
com base na anuidade de CrS 200.00, 
o que lhe teria dado um salário men
sal de CrS 1.872,20, por alegar que 
regia uma turma a que dava 19 horas 
de aulas semanais custando pois, cada 
aula Cr$ 21.90. Acontece, no en
tanto, alega a Reclamante, que o Co
légio somente lhe pagou 18 horas, ha
vendo por receber uma diferença sa
larial mensal de CrS 122.20, ou seja, 
em 12 mêses, Cr$ 1.497 00. Essa, a 
primeira parte do petitório;

Na segunda, alega que de l.° de 
março de 1941 a 29 de fevereiro de 
1952, sendo já a anuidade Cr$ .... 
2.400,00 excluída a jóia de CrS. . . 
300,00, que era cobrada e paga à 
parte, a remuneração da Reclamante 
correspondente àquelas 19 horas de 
aulas ao preço de CrS 27,70, redunda
ria em CrS 2.368,40 mensais, e que, 
no entanto, percebeu, mensalmente, 
apenas Cr$ 2.200,00, pelo que recla
ma a diferença de 12 mêses. num to
tal de CrS 2.020 80;

Na terceira parte do pedido, alega 
que o dissídio coletivo suscitado pe
los professores lhes dera um aumento 
de 30% sobre salário-hora, percebido 
em 7 de dezembro de 1950, a vigorar 
de setembro de 1951; e que,, no en
tanto, sendo naquela época, seu salá
rio-aula de CrS 16,72, com o repouso 
teria direito a um aumento de CrS. . 
560,00 mensais, ou seja a partir de 
setembro a 31 de dezembro de 1951 
a importância de CrS 2.053,30; e que 
o acórdão do mesmo dissídio decidi
ra. ainda, que sempre que fôsse ma
jorado o salário mínimo, o cálculo 
obedeceria ao novo salário sem direito 
a compensação; e que, sendo aumen
tado êsse salário mínimo, teria a Re
clamante direito a um povo reajus
tamento, que seria de l.° de janeiro a 
29 de 1952. num total de CrS .... 
1.710,00. Alega ainda que, além dis
so. existe uma diferença correspon
dente ao repouso semanal que, neces
sariamente, deveria ser aumentado, 
pelo que já, então, lhe assistiria um 
ordenado mensal de CrS 3.82180. ao 
passo que o educandário reclamado 
somente lhe pagou CrS 2.616,30, do 
que decorre uma diferença total de 
CrS 7.233,00. em face de que o total 
do pedido ajuizado, atinge a soma 
de CrS 14.487,10.

A emprêsa, na sua contestação 
procurou demonstrar que o petitório 
partia de vários equívocos a serem,
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de logo, assinalados: a) que a Recla
mante dava apenas 18 aulas e não 19 
como alega; b) que havia prescrição 
quanto ao recebimento a quaisquer di
ferenças ocorridas até 9 de novembro 
de 1950, por ser a reclamação de 9 
de setembro de 1952; c) que a parce
la de 300,00 cobrada não era jóia 
sendo o total da anuidade de Cr$. . . 
2.300.00 dos quais dever-se-iam redu
zir 15% da jóia, pelo que restaria 
um total de Cr$ 1.955,00, que seria 
afinal a anuidade a influir no cálculo; 
d) corn referência a questão do salá
rio mínimo, alegou o Reclamado: l.°) 
que a sua vigência é a partir de 60 
dias após a publicação da lei, ou se
ja 26 de fevereiro de 1952 e não co
mo pretendia a Reclamante de l.° de 
janeiro de 1952; 2.°) que, além do 
mais, se trata de reclamação de pro
fessora primária, e que para essas 
educadoras, a Portaria, que regula
mentou o salário mínimo .silenciou, 
totalmente, o que importa valer, para 
o cálculo, o índice anterior; 3°) e 
com referência ao disposto no acórdão 
normativo, diz a Reclamada que o 
cálculo fôra estabelecido sobre salá
rios de 7 de dezembro de 1950, vigo
rando a partir de 10 de setembro de 
1951, pelo que o cálculo de Recla
mante estaria errado a começar pelo; 
salário base em que se fixou de Cr$. . 
1.200/10, que não era o de 1950, pois 
a êsse tempo o salário mínimo vi^p 
rante era de CrS 380,00; por outro la
do. alega, ainda a Reclamada, há de 
se fazer a compensação por aumento 
decorrente de anuidade, que fôra feita 
para atender ao aumento dos profes
sores, conforme foram os mesmos ci
entificados, e que essa compensação 
ficara estabelecida no decisório norma
tivo.

Após a instrução, a M.M. Sexta 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal decidiu assim 
(fls. 37 usque 40):

‘'Vistos e examinados os presentes 
autos de reclamação, formulada por 
Carolina Melo e Souza Frick. profes
sora do Ginásio Melo e Souza, contra 
êstes, em que a reclamante pretende 
o pagamento de diferenças de remu
neração, a que se julga com direito, 
conforme inicial de fôlhas 2/3, tendo 
sido o pedido contestado pelo decla
mado, como consta da ata de fôlhas 
19/20. O pedido abrange três par
tes; l.°) diferença, no período de l.° 
de março de 1950 a 28 de fevereiro 
de 1951, decorrente do fato de haver 
a reclamante recebido remuneração 
correspondente a 18 aulas semanais 
quando lecionou 19; 2.°) diferença, no j 
período de 1 de março de 1951 a 29 
de fevereiro do corrente ano, decor 
rente do fato de haver sido o cálculo 
de sua remuneração feito sem se con
siderar a jóia de CrS 300.G0 e a anui
dade de CrS 2.400, considerando-se. 
2.700,00, daí deduzindo-se os 15% 
como anuidade, o total de CrS .........  
permitidos, bem como daquêle mes
mo fato (receber na base de 18 aulas 
semanais, quando lecionou 19); e 
3.°) diferença, a partir de 10 de se
tembro de 1951, nos termos do decidi
do no dissídio coletivo dos professores

de 30% sôbre o salário aula perce
bido em 7 de dezembro de 1950. com
putando-se, para efeito dos cálculos, 
o novo salário mínirr* regional, de 
CrS 1.200,00, a partir dc l.° de ja
neiro do corrente ano.

Isto posto.
O l.° pedido da reclamante proce

de, em parte, pois, de acordo com o 
horário que vigorou nc ano letivo de 
1950, a reclamante teve 78 horas e 
meia semanais, havendo, portanto, a 
cada semana, uma djferença, a seu 
favor, de meia hora.

Assim é que, sendo o horário das 
12,30 às 16 50 horas, o impo corrido 
seria de 4 horas e 20 minutos, haven
do que se descontar, nos dias em que 
não havia ginástica (2 vêzes por se
mana), apenas, 30 minutos, dando, 
por dia, 3 horas e 50 minutos de 
aula, vale dizer, 4 hor^r. de acordo 
com o item II do artigo 4.° da Por- ; 
taria n.° 204, ou 8 horas nos dois dias 
sem ginástica. Já nos dias com ginás 
tica (três vêzes por semana), há que 
se descontar mais 20 minutos dando, 
a cada dia, de trabalho, 3 horas e 30 
minutos ou 3 aulas e mtia e, aos três 
dias, 10 aulas e meia, que, somadas às 
8 dos outros dois dias, dão o resultado 
já referido, de 18 aulas e meia por 
semana.

Quanto ao 2.° pedido, procede, na 
parte referente ao nún to de aulas 
semanais, que foi, efetivamente, de 
19, conforme se verifica do horário 
respectivo, por cálculo semelhante ao 
já exposto, que se torna desnecessário, 
por isso mesmo, reproduzir.

Já o mesmo não aco^^ece com a 
parte referente à questá. d» cálculo
sôbre a anuidade, de Cr$ 2.400 00 ou 
CrS 2.700,00, visto como a reclamante 
não provou que a parcela de Cr$. .. 
300.00 fôsse cobrada como jóia, sendo 
que. a êsse respeito, o reclamado deu 
explicação satisfatória; para sua co
brança no princípio do ano letivo, mas 
como percebe da própria anuidade.

No que toca ao 3.° pedido, de di
ferença do dissídio coletivo, a defesa 
do reclamante só procede na parte 
referente à data da vigência do novo 
salário mínimo, matéria esa que não 
scomporta, hoje, mais discussão, fixada 
que está em definitivo, essa vigência 
a partir de 25 cie fevereiro do corrente 
ano, isto é, 60 dias após a publicação 
do decreto respectivo de acordo com o 
art. 116 da C.L.T.

O fato de se tratar de professor 
do curso primário para quem se teria 
que continuar tomando como salário 
mínimo, para efeito de fórmula da 
Portaria n.° 204, o antigo de Cr$.... 
380 00, e isto porque, para os yrofes- 
sôres primários, o Decret ♦ n.° 30.342 
não estaria ainda em vigor dado ha
ver a Portaria n.° 522 (regulamenta- 
dcra daquele decreto para os profes
sores) sôbre êles silenciados, não tem 
maior relevância.

Assim é que a V. sent nça norma
tiva faz referência expressa a salário 
mínimo regional, como elemento inte 
grante daquela fórmula, sem qualquer 
lertríção para o professor primário.

Portanto, elevado o valor dêsse saiá- 
rio, êsse novo valor é que há d^ pas

sar a integrar aquela fórmula, inclusi
ve para o.ora reclamante.

No que toca a outra pretensão do 
reclamado, de compensação decorrente 
de aumento proveniente de elevação 
de anuidades, elevação essa feita com 
a finalidade de fazer face ao próprio 
aumento, já esperado, do dissídio, tam
bém não procede, como já o procla
mou esta Junta, em decisão anterior, 
proferida em caso semelhante, e tam
bém já o decidiu o E. Tribunal Re
gional, pois tal aumento não pode se 
situar entre aqueles, cuja compensação 
é admitida pela v. sentença normativa, 
visto como decorre da própria fór
mula da Portaria n.° 204.

Uma última questão, leavntada pelo 
reclamado, reSta ser apreciada: a da 
prescrição, de quaisquer diferenças, 
porventura devidas, de dois anos para 
trás, contados de 9-9-52, data da re
clamação.

Essa questão não pode deixar de 
ser acolhida, por isso que fundada no 
artigo 11 da C.L.T.. havendo, ape
nas, que se ratificar a data de 9-9-52 
para a de 11-9-52 que corresponde a 
da distribuição da reclamação.

A êsse respeito, cabe ser dito que a 
reclamante, por seu ilustre patrono, 
reconheceu essa prescrição, pretenden
do, porém, dela excluir a parte refe
rente a repouso remunerado, ao qual 
não se aplicaria a prescrição bienal.

Tal pretensão da reclamante, po
rém, não procede, tanto mais quanto, 
embora constituindo um salário alea
tório isto é. dependente de satisfação 
por parte do empregado, de determina
das condições, nem por isso pode det- 

; xar de ser considerado salário o repou- 
। so semanal remunerado, não havendo, 
1 por isso mesmo, per que se entender 
que o prazo de prescrição não deva 
ser o mesmo (pretendeu a reclaman
te, para o repouso remunerado, a pres
crição quinquenal}.

Pelas razões expostas:

Resolve a Sexta Junta de Concilia
ção e Julgamento do Distrito Federal, 
por unanimidade, julgar procedente em 
parte a reclamação, condenando o re- 
clamaúo a pagar a reclamante as di
ferenças devidas, conforme se apurar 
em execução, quando se fixará o valor 
de seu salário-aula, obedecido, em 
tudo, o que consta da pacte expesitiva 
da presente decisão.

Custas pelo reciamado, de Cr$.... 
212,00 em selos federais mais a taxa 
de educação e saúde, sóbre o valor 
de CrS 3.100,00, fixado para o pro
cesso, para êsse feito exclusivo.”

Da decisão ficaram as partes cien
tes. E, para constar, eu. Secretária 
“ad-hóc”, lavrei a presente atâ que 
vai assinada pelo Dr. Juiz Presidente, 
p^U Sr. Vogal dos Empregados e por 
mim subscrita.

Distrito Federal, 7 de novembro 
de 1952. — Ilegível, Juiz Presidente. 
— Ilegível Vogal des Empregados. — 
Ilegível, Secretária “ad-hoc.”

Inconformados, recorrem ambos oi 
litigantes;

A Reçorrente Reclamante de 3 pon
tos — do número de aulas; da anui
dade; e do salário mínimo, a partir 
de hi.

A Reclamada — o Gináúo pediu re
forma, em parte, do .acórdão, também 
em três pontos — na questão d< 
horário; na parte relativa à compensa
ção dos 30% e na que se refere ac 
salário mínimo, nos têrmos em qu« 
se fez a contestação.
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O Tribunal Regional do Trabalho 
desta Capital, apreciando o feito assim 
decidiu (fls. 58-59):

“Vingam e colhem os argumentos 
da autora, em suas razões de recurso, 
a fls. 42 a 45, no que tange, ao nú
mero de aulas, por aemana. no ano 
letivo de 1-3-1950 a 28-2-1951, o qual I 
foi, em verdade, de 19 aulas, e não de ! 
dezoito e meia aulas, como afirmou a 
sentença.

O cálculo constante das razões de 
fls. 42 está feito em consonância com 
a realidade e não pode sofrer impug
nação.

De outra parte, é real a alegação 
da autora de que a anuidade dos alu
nos, no ano letivo de 1-3-1951 a 29 
de fevereiro de 1952, foi de Cr$. . . 
2.400 00, uma vez que ela admitiu 
que Cr$ 300,00 eram cobrados como 
jóia. Assim, não podia a sentença 
incluir essa jóia na anuidade, para, 
depois, deduzir 15%, e esse título, 
eis que o acordo intersindical que au
torizava o desconto dessa percentagem 
teve vigência somente até 28-2-1949 
e a Portaria n.° 929, de 5% 9-1951, 
que o revigorou, o fêz a partir de 1 
ce março de 1952. Assim, a anuidade 
consignada na sentença, isto é, Cr$... 
2.700,00 menos 15% de jóia não é a 
exata, sendo-a. por sem dúvida, a plei
teada nas razões da recorrente, a fo
lhas 45, ou sejam CrS 2.400,00, já 
separada a jóia de Cr$ 300,00.

Entretanto, no que tange à data 
da vigência do novo salário mínimo, 
para entrar na fórmula do salário dos 
professores, não tem razão a autora- 
recorrente. E’ truismo que o salário 
mínimo atual começou a vigir em 
26-2-1952. por força do art. 116 da 
C.L.T.

O recurso do réu carece de provibi- 
lidade. No que atine ao número oe 
aulas semanais, já se demonstrou que 
são 19, e não 18,10, como pretende 
o réu. No que concerne à compensa
ção do aumento resultante da elevação 
das anuidades dos alunos com o au
mento compulsório do dissídio coletivo, 
já decidiu nos processos ns. 709-52, 
796-52 e 1.164 52, este Tribunal no 
senti'o das incompensabilidades. dado 
que tal majoração é' derivada da ele
vação das taxas dos alunos e beneficia 
o colégio, não sendo aumento espontâ
neo que vise a beneficiar só ao pro
fessor, certo sendo, ademais, que não 
representa antecipação ao aumento do 
dissídio coletivo, como exige o respec
tivo julgado.

Acordam os Juízes do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Re
gião por maioria em negar provimen
to ao recurso do réu, e, por unanimi
dade ao recurso do réu, e, por una
nimidade, em dar provimento em par
te, ao recurso de autora, para fixar 
em 19 as aulas da autora por semana, 
no período letivo de 1-3-1950 a 28 de 
fevereiro de 1951, e em CrS 2.400 00 
a anuidade dos alunos no período de 
1 3-1951 a 29 2-1952.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de : 
1953. — Délio Barreto de Albuquer-\ 
que Maranhão, Presidente. — Amaro 
Barreto da Silva, Relator. — Fui pre
sente: Carlos Mendes Prmentel Pro- 
curador Adjunto.”

Dessa decisão recorre o Ginásio com 
fundamento nas letras a e b do ar
tigo 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e ainda com apoio no ai- 
tigo 4° do Decreto n/ 30.342, de 
24 de dezembro de 1951, que alterou 
as tabelas de salário mínimo e dus

se o salário mínimo já fôsse aquela 
época o de Cr$ 1.200,00, e não • 
de Cr$ 380.00, então vigente. Há um 
letroagir, que o acórdão normativo 
não autorizou nem poderá autorizar. 
Não autorizou porque, estabelecendo 
no item 4.°, que o futuro salário mí
nimo entrasse no cômputo da remune- 

* ração dos professores, objetivou apenas 
os mesmos salários, que, sendo na base 
hora, subisse com o acréscimo do mí
nimo legal, para mais x horas, nem 
compensação alguma, como prudente
mente acentuou o mesmo norma do 
dissídio. Querer, porém, que êsse dis
positivo se transforme num processa 
de extrema retroatividade, até que 
possa alterar a data base fixada no 
mesmo dissídio, de sorte que o salário 
ali fixado fôsse tomado como ponto de 
partida para a elevação salarial conce- 

| dida pela sentença normativa, seria 
i destruir os vigementos do próprio po
der normativo, porque, então, os pro
fessores não precisariam mais de ba
ter às portas de justiça para pedir au
mento salarial.

Aquêle item 4.® do acórdão norma
tivo daria a solução dinâmica e o re
ferido acórdão com os eus 30% con
cedidos teria a virtude da Fenix da 
lenda: resurgiria das próprias cinzas 
para restaurar o equilíbrio nos desa
justes entre o custo de vida e o sa
lário dos professores... Entendo que 
assim não poderia nem poderá ser 
como pretende a Recorrida.

Com efeito, isso ficou, igualmente, 
evidenciado no voto do Exmo. Se
nhor Ministro Júlio Batara, que, de 
maneira solar, assim expõe a maté
ria:

“O aumento, que a sentença norma
tiva concedeu aos professores, pode 
ser representado por x -|- 30% de x, 
sendo x o salário-base, isto é, o salário 
de 1-12-1950. A sentença mandou 
ainda que os cálculos fôssem revistos 
na fórmula da Portaria 204. sempre 
que houvesse aumento do salário mí
nimo, sem compensação. Assim, a par
tir de 26-2-1952, os professores têm 
direito a outro aumento, representado 
pela alteração do numerador da fór
mula, que passou de 380 cruzeiros a 
1.200. Êsse aumento não pode ser 
compensado com o aumento anterior, 
isto é, não se faz nenhuma subtração 
de aumento anterior, caso êle seja de 
montante menor do que o aumento 
oriundo da alteração, para mais, do 
salário, mas pura e simplesmente, se 
adiciona o quociente que provém, na 
fração salário-mínimo, de modificação 
do numerador 120. Sucede, entretanto, 
que essa alteração, para mais, não é 
outra senão a passagem do valor 380 
para o valor 1.200, consistindo, pois, 
numa elevação de 820 para o valor 
daquele numerador. Destarte, o au
mento, concedido pela sentença nor
mativa, é este:

A partir de 7-12-50, x -|- 30% de 
x a partir de 26-2-1952, x -|- 30% de 
x 820 ou 6,83

120
O aumento, provocado. pela modifi

cação do salário mínimo, deve ser 
somado ao salário resultante da apli
cação da cláusula, que aumentou de 
30% o salário de cada um em 7 de 
dezembro de 1950. Da mesma forma, 
sobrevindo, agora, o aumento do sa
lário mínimo, para 2.400 cruzeiros, 
nova alteração sofrerá o numerador da 
fórmula da portaria 204 e essa al-

princípios do art. 891 do Código ds 1 
Processo Civil.

Diz que o V. Acór< io recorrido 
limitou apenas ao ano de 1950 para o . 
desconto de 15% da joia jriunda de 
acordo intersindical; a que, no entanto I 
em outro julgado, atendendo a razões 
do mesmo patrono da Reclamante 
decidiu o mesmo Tribunal que àquela [ 
época, a referida joia, “ainda não es
tava limitada a 15%, matéria, assim 
decidida no processo n.° TRT-1.484-52 1

A segunda fundamentação do recurso 
na letra b se alonga acerca da questão 
do salário mínimo, já exposta na con- ; 
testação e no decorrer do processo, 
pelo relator.

A Procuradoria Geral da Justiça dc ; 
Traablho opina nestes termos (fô- [ 
lhas 74):

“O apelo, manifestado a fls. 60 não 
tem amparo nos preceitos legais nele 
invocados.

“O Venerando Acórdão recorrido 
prolalado pelo Egrégio Tribunal do 
Trabalho da 1.® Região e constante 
de fls. 57 a 59, não colide com o pro
ferido no Processo TRT-1.484-52, 
cumprindo-nos salientar que esse úl
timo julgado é posterior ao aresto ! 
recorrido, atinente à sessão de 19 de , 
janeiro do corrente ano. As contra- 
razões da recorrida às fls. 68 e 69 
demonstram, provam o alegado e não 
deixam qualquer dúvida de que o pre
sente recurso não se arrima na letra 
a do art. 896 da C.ú,T.

Também o apelo em foco não se 
estriba na letra b do citado artigo. 
Trata-se de execução de um aresto 
normativo do Colendíssimo Tribunal 
Superior do Trabalho e nenhuma ofen
sa houve ao estatuído Cio art. 891 do 
Código de Processo Civil.

Outrossim não ocorreu violação do 
art. 4.° do Decreto . n.° 30.342, ds 
24-12 951.

O aresto recorrido é escorreito, ló- 1 
gico, jurídico, e as suas referências 
ao aludido Decreto n.° 30.342 são 
irretorquíveis.

Estamos convencidos que o apêlo [ 
em estudo não encontra amparo em ! 
nenhuma das letras do mencionado 
art. 896; visa o recurso, in fine, o re- ( 
exame de matéria de f /to, já aprecia- । 
da e julgada pelas primeira e segunda | 
instâncias o que não enseja revista. '

Frente ao exposto, opinamos nãc : 
seja conhecido o apêlo em foco; e st . 
o fôr cremos seguramente que nã< í

Deve ser confirmade. quanto ao mé« ; 
será provido.
rito, o Venerando Acórdão recorrido.

Rio de Janeiro, *22 de maio d( ' 
1953. — Mário Bolívar Peixoto di 
Sá Freire. Procurador.’*

E* o relatório. ]

VOTO
Preliminar de conhecimento: —

Não entender do relator, o recurso 
está devidamente fundamentado como , 
passarei a demonstrar.

Coro efeito, o mesmo Tribunal em 
matéria idêntica, decidiu de modo di
ferente. No acórdão citado no presente 
recurso, o de n.° TRT-1.484-52, o 
mesmo Tribunal, no que tange aos 
15% de joia, oriundos de acordo sin
dical. decidiu, que em 1950, ainda 
não estariam limitados a êsses 15%, . 
ao passo que neste outro acórdão, de 
que ora se recorre, entendeu o Tri
bunal Regional que a referida per
centagem destinada, por acórdão sindi
cal, 'inha seus limites, no ano de 
l&L.

A citação dêsse acórdão feita pela 
ora Recorrente, ao ser pela Recorrida 
contestada, alegou-se, apenas, que te
ria sido citado vagamente, e, que seria 
uma decisão posterior à prolação recor
rida. Ora, só isso, somente essa con
firmação pela Recorrida da existência 
dêsse acórdão, dá margem ao conhe
cimento do recurso, mesmo porque, 
para a fundamentação legal do apêlo, 
pouco importa que o referido acórdão 
seja “posterior ao decisório recorrido”; 
basta, para os efeitos da lei, que exis
ta êsse acórdão, e que seja discor
dante, e apontado nos autos pelo Re
corrente, e até mesmo, segundo o meu 
entender, por suplementação de qual
quer dos juízes dêste Tribunal.

Por outro lado, a questão do salário 
mínimo, no que tange a execução nor
mativa. o decisório recorrido foi de 
um estranho mutismo, por isso que, 
pretendendo a Recorrida receber di
ferenças salariais, oriundas da referi
da execução da sentença normativa, 
entende que a data base de 1950 se
ja alterada, tomando para cálculo um 
salário mínimo ainda inexistente a 
época. Êsses aspectos jurídicos não fo
ram encarados pelo decisório . Co
nheço, pois, do recurso.

De meritis: — A matéria objeto 
de reclamação visa três partes de que 
teriam decorrido diferenças salariais:

l.a — A que se refere ao número 
de horas trabalhidas.

Alega a Reclamante que teria di
reito a 19 horas e não a 18 que lhe 
foram pagas.

Se bem que o trabalho do magisté
rio seja peculiaríssimo, quando tem 
por base horas de aula — unidade- 
tarefa, no caso sub-judjee, a Recla
mante se, avidentemente. não traba
lhava em certos dias da semana, al
gumas horas ou fração de horas, ver
dade é, porém, que ficava à disposição 
do colégio nesses períodos; pouco im
portando pudesse, se quisesse, sair 
até do colégio como é alegado. O que 
deve prevalecer é o horário contratual, 
base da paga justa, que lhe era devi
da. As alterações posteriores dêsse ho
rário-contratual feitos ab libitum do 
empregador não poderiam prejudicar 
a Reclamante, que estava, asim, à dis
posição da emprêsa.

E que tange à questão do salário 
mínimo, há que distinguir dois as
pectos: l.° — com relação à vigência 
da lei ou do regulamento; e 2.° — com 
referência a execução do decisório nor
mativo.

Com relação à primeira parte, já 
não comporta discussão, sedimentada 
está áj urisprudência, segundo a qual, 
estando de pé o art. 116 da Consoli
dação das Lei do Trabalho, a vigên
cia da lei terá início 60 dias após a 
sua promulgação tenha ou não sido 
regulamentada. Portanto, nesse ponto 
o Recorrente não tem razão. A data 
da vigência da lei do salário mínimo 
independe de sua regulamentação.

Resta-nos, agora, a segunda parte 
referente ao salário mínimo, isto é: 
a execução da sentença normativa do 
dissídio dos professores, que no item 
4° estabelece: “sempre que fôr majo
rado o salário mínimo, far-se-á o cál
culo, tendo-se em vista o novo salário 
mínimo sem direito a compensação... 
etc. ”.

Esta questão, o v. acórdão atendendo 
ao pedido, não foi objeto de qualquer 
fundamentação.

Ora, o que se evidencia do petitório 
é que a Reclamante faz seus cálculos, 
ao fixar a data base de 1950, como
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teração consiste na diferença entre 
2.400 • 1.200.

Exemplificando;
Salário aula em 7-12-50 = 30 

cruzeiros.
Aumento de 30% = 9 cruzeiros. *
Salário resultante do dissídio = 39 

cruzeiros.
Aumento em virtude do salário mí

nimo: 6 83.
Total = 45,83.
Aumento em 3 de julho de 

1954 = 10 cruzeiros.
Resultado = 55,83 ou 56 cruzeiros.
Segue-se de tudo que, na realidade, 

por força da sentença normativa, e 
em virtude das alterações de salário 
mínimo, previsto na sentença, os pro
fessores tiveram aumentos que chegam 
quase a 100%, num período de dois 1 
anos.” >

Com relação aos dois outros pontos, 
também não assiste razão à emprega
da, merecendo reforma o acórdão.

A /ora, no meu entender, estava 
ainda, enquadrada nos 15%, do acôrdo 
inter-sindical. Não poderia, pois, ser 
diferente do critério anteriormente se
guido, e provado ficou (fls. 30). diz 
a Junta, que os Cr$ 300,00 não eram 
joia, mas parte integrante da anuida
de.

Com referência à compensação do 
aumento concedido, este Tribunal já 
decidiu em vários casos, que não se 
fará a compensação.

Não assiste razão, pois, ao Recor
rente, nesta parte.

Isto posto o meu voto é, em sín
tese. o seguinte:

l.° — manter o acórdão no que 
diz respeito à diferença salarial das 
horas trabalhadas, aceitando o número 
de 19 e não 18;

2.° — dar provimento, em parte 
ao apelo de revista, para reformar o | 
acórdão quanto à joia e ainda restau- ' 
rar o salário mínimo na base do vi
gente à data base do dissídio e não 
como pretendeu a Reclamante retroa- 
gir o de Cr$ 1.200,00 àquela data;

3.° — negar a compensação da anui
dade pedida, apurando-se tudo em exe
cução .

Isto posto:

Acordam os Juízes do Tribunal Su
perior do Trabalho, em votação unâ
nime, conhecer do recurso e. contra 
os votes dos Srs. Ministros Godoy 
Ilha e Antônio Carvalhal, dar-lhe pro
vimento parcial, para o fim de res
taurar o salário mínimo na base vi
gente à data base do dissídio coletivo, 
e não como pretende a recorrida, re- 
troagir o de Cr$ 200,00 àquela data.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1954- 
— Delíim Moreira Jt. Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. — As- 
tolfo Serra, Relator.

Ciente: Dorval Marcenal Lacerda, 
Procurador.


